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RESUMO
Levantamento preliminar da administração pública brasileira nos períodos
colonial e imperial, com ênfase na atuação das câmaras municipais de
vereadores.
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1 - INTRODUÇÃO

Os três primeiros séculos (XVI, XVII e XVIII) da História do Brasil,
na interpretação de Fernando Novais, estão intimamente ligados à
expansão comercial e colonial européia na época moderna. Parte
integrante do Império ultramarino português, o Brasil-Colônia refletiu, em
todo o largo período da sua torrnação colonial, os problemas e os
mecanismo de conjunto que agitaram a política imperial lusitana. Por
outro lado, a história da expansão ultramarina e da exploração colonial
portuguesa se desenrolou no amplo quadro da competição entre as
várias potências, em busca do equilíbrio europeu; desta forma, é na
história do sistema geral de colonização européia moderna que
devemos procurar o esquema de determinações dentro do qual se
processou a organização da vida econômica e social do Brasil na
primeira fase de sua história, e se encaminharam os problemas políticos
de que esta região foi o teatro.'

O nascimento da organização político-administrativa brasileira
deu-se nos quadros do sistema colonial. O surgimento da vida
pública fundou-se numa tentativa de transplantação do modelo
português de administração pública e de readaptações locais no
sentido de uma maior autonomia, o que promoveu conflitos com a
política lusitana. A administração pública portuguesa e as adaptações
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locais consistem numa experiência histórica de extrema riqueza, pois
nestes limites e contradições é que se desenvolveu a vida pública
e se fixaram os limites da construção da cidadania brasileira e também
rio-grandina.

2 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM PORTUGAL

As leis portuguesas eram organizadas em um Código,
denominado Ordenações. As primeiras Ordenações foram as
Afonsinas, instrumento no qual foram reunidas, durante a menoridade
do soberano, as leis vigentes no Reino, nos começos do século XV.
Cerca de um século após, em princípios do século XVI, foram tais
leis recopiladas e publicadas em novos originais, recebendo então a
denominação de Ordenações Manuelinas. Tiveram as Ordenações
Manuelinas vigência até 1603, quando, após nova recopilação, foram
publicadas as Ordenações Filipinas, que entraram em vigor por
ordem de Filipe 11. Eliminado o domínio espanhol sobre Portugal,
as Ordenações foram revalidadas por determinação de D. João IV,
em 1643.

Segundo Sérgio Buarque de Holanda, a administração
portuguesa, em âmbito local, funcionava da seguinte forma. O Reino era
dividido em seis províncias ou comarcas: Entre-Douro e Minha, Trás-os-
Montes, Beira, Estremadura, Entre-Tejo-e-Guadiana e Algarve. A cada
uma correspondia um corregedor, representante da autoridade real para
todos os setores relacionados com o interesse público. Nos municípios,
os juízes, vereadores e outros dignatários eram anualmente eleitos em
pleitos cujas irregularidades levavam os monarcas a intervir, no sentido
de sanear os males inerentes ao sistema dominante. A Carta Régia de
D. João I (1391) é um exemplo do cuidado dedicado pelo poder central
a tais assuntos, introduzindo uma espécie de sorteio para a escolha dos
dignatários municipais; atitude semelhante foi consagrada pelas
Ordenações Afonsinas, reservando-se às Ordenações Manuelinas
possibilitar a intervenção popular mais ativa no processo eleitoral.
Os juízes, vereadores, procuradores e homens bons do local reuniam-se
em câmara, sempre que necessário, para tratar de assuntos de
interesse comum. As providências reais, todavia, não foram de molde a
eliminar os vícios que eivavam o processo de escolha dos
administradores municipais, resultando daí as queixas apresentadas às
Cortes; motivaram-nas, principalmente, a interferência dos nobres e
poderosos em favor de pessoas de sua confiança e a prepotência dos
corregedores, desrespeitando abertamente o sistema em vigor e
entregando os postos a quem bem entendessem. Diversas eram as
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atribuições dos vereadores, segundo discriminação das Ordenações
Afonsinas, sendo obrigatória - sob pena de multa - a sua presença nas
reuniões da câmara, duas vezes por semana, às quartas-feiras e aos
sábados. Merecem ainda destaque, no quadro da administração local
lusitana, os almotáceis, encarregados da fiscalização do abastecimento
de gêneros alimentícios, dos preços, salários, pesos e medidas, limpeza
local e outros assuntos menores.

Os juízes ordinários, em número de dois para cada conselho,
tinham a sua alçada variável segundo o objeto das causas; eram
obrigados a trazer uma vara vermelha sempre que andassem pela vila.
Sua jurisdição interrompia-se à chegada dos juízes de fora, isto é, dos
magistrados designados diretamente pelo rei para, a bem da justiça, se
dirigirem a certas vilas ou cidades. Tais agentes do poder central
contribuíam para cercear os abusos dos aristocratas, pois no exercício
de suas funções deviam receber queixas de atingidos pelo arbítrio de
fidalgos. Aos corregedores competiam também funções judiciárias, pois
cabia-Ihes corrigir todas as irregularidades chegadas ao seu
conhecimento, fiscalizar os juízes escolhidos pelo conselho e averiguar
o procedimento dos juízes de fora. Quanto à polícia, excluindo-se os
corregedores, a quem cabia a prisão de criminosos de alta categoria
social, tinha ela os seus mais importantes funcionários nos alcaides
pequenos. Eram estes subordinados aos juízes e faziam o policiamento
local, tendo às suas ordens os chamados jurados, equivalentes a
policiais. Além desta polícia real (n&meada pelo rei), havia ainda uma
polícia municipal, de que se encarregavam os quadrilheiros" (grupo de
homens armados de lança), nomeados na Câmara pelos juízes e
vereadores. Porém, todos os membros das corporações de ofícios
tinham por obrigação zelar pela paz pública, devendo ter sempre à mão

2 "Em todas as cidades, vilas, lugares e seus termos, haverá quadrilheiros, para que
melhor se prendam os malfeitores. E cada quadrilheiro terá vinte homens; e serão
obrigados a terem continuamente lanças de dezoito palmos para cima ou menos meia
lança". Esses quadrílheiros eram uma "espécie de oficiais inferiores de justiça nomeados
pelas Câmaras. Caíram em desuso, e, a despeito do Alvará de 31 de março de 1842,
quase que a legislação não mais de quadrilheiros se ocupou. Pela Lei nº 261, de 3 de
dezembro de 1841, foi organizada a polícia provincial, constituída de um chefe de polícia,
delegados e subdelegados nomeados pelo Imperador e pelos Presidentes das Províncias.
Em 1842 foi expedido o Regulamento nº 120, estabelecendo distinções entre polícia
administrativa Oulgava as contravenções às posturas municipais e outras atribuições) e
polícia judiciária (proceder a corpo de delito, prender, expedir mandados de busca, julgar
crimes etc.). A Lei nº 2033, de 20 de setembro de '1871,retirou autonomia de julgamento à
polícia colocando-a como um corpo auxiliar do Poder Judiciário". GIULlANO, João. Esboço
histórico da organização da polícia do Rio Grande do Sul. Porto Alegre: Imprensa Oficial,
1957. p. 12-16.
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as armas com que acorreriam a prender rnalteitores."
Amyr Borges Fortes e João Wagner explicam que as leis que não

constavam das Ordenações Filipinas constituíam as chamadas Leis
Extravagantes, que compreendiam:

a) As Leis propriamente ditas ou Cartas de Lei e Cartas-Patentes.
Começavam com a fórmula "Dom F. por Graça de Deus. etc." Eram
referendadas pelo respectivo Secretário de Estado e subiam, então. à
assinatura real. que era: "EI-Rei com Guarda". Estas Leis eram
publicadas na chancelaria-mor do Reino. de acordo com as Ordenações,
continham disposições e expediam providências cujo efeito perdurava por
mais de um ano;
b) Alvarás, que eram documentos cujo efeito não deveria ultrapassar um
ano. Eram também denominados Provisões Reais ou Provisões em
forma de lei. Na prática dos fatos. porém, nunca se observou a questão
da duração do Alvará, cujas providências permaneciam até serem
revogadas por outra lei ou providência. Às vezes, no próprio texto do
Alvará, se declarava sua validade por prazo superior ao de um ano. O
Alvará começava pela fórmula: "Eu EI-rei. .." e era assinado pelo Rei e
secretários de Estado e, tal como as Leis. era publicado na Chancelaria-
Mor;
c) Cartas Régias, que eram instruções dirigidas a certas pessoas ou
autoridades, contendo providências de ordem legislativa. Começavam
com: "F.º. Eu EI-Rei, vos envio muito saudar'. Ou simplesmente: "Eu. EI-
Rei vos envio muito saudar'. sem o nome do destinatário. As Cartas
Régias não eram publicadas na Chancelaria-Mor e eram assinadas
simplesmente - Rei.
d) Decretos. que eram documentos nos quais se começava. sem
nenhum preâmbulo. a tratar da matéria de que era objeto. Eram
assinados com a rubrica do Rei;
e) Resoluções de Consulta. que eram decisões apostas às margens das
propostas e pareceres dos diversos Tribunais e Conselhos. aprovando-os
ou não. Eram assinadas com a rubrica do Rei e. às vezes. simplesmente
com a palavra Rei;
f) Provisões dos Tribunais ou simplesmente Provisões. que eram
documentos expedidos por estes. tratando de providências de sua
alçada. As Provisões começavam por "Dom F .• por graça de Deus. etc."
Eram assinadas pelos Ministros do Tribunal ou Conselho. Quando
resultavam de Resoluções ou Decretos. constava: "o mandou fazer por
sua imediata Resolução" ou. na primeira pessoa do soberano: ''fui servido
por Resolução Minha de ...". Algumas Provisões eram iniciadas pelo
nome do Ministro do Reino que. após declarar: "Faço saber a .... etc."
acrescentava: "sendo presente a EI-Rei Nosso Senhor que ...";

3 HOLANDA. Sérgio Suarque de. História geral da civilização brasileira. São Paulo:
Difusão Européia do Livro. tomo 1. p. 23-25.
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g) Avisos. que eram documentos comunicando a determinada
autoridade certas deliberações ou instruções. Começavam diretamente
com o assunto principal e. às vezes. eram iniciados com a expressão
"limo. Sr.". Terminavam com a fórmula: "Deus guarde a V. Exa." Eram
assinados pelo Ministro do Reino. seguido do nome da pessoa à qual era
dirigido o Aviso;
h) Cartas-Patentes. que tinham por fim nomear ou credenciar uma
pessoa para determinado cargo ou função; eram também usadas para
determinar a categoria de certo lugar ou região. definindo-lhe as funções
administrativas. Começavam com a fórmula: "Dom F.. por Graça de
Deus. Rei de Portugal. etc. Faço saber aos que esta minha Carta-Patente
virem que ...". As Cartas-Patentes eram assinadas pelo Rei com Guarda e
referendadas pelo Ministro do Reino.,,4

3 - ADMINISTRAÇÃO COLONIAL NO BRASIL

As Ordenações Manuelinas prescreviam que fosse organizada a
vida administrativa das vilas e povoações. edificando-se nelas as Câmaras
Municipais", constituídas por vereadores eleitos entre os homens bons,
elementos constitutivos da elite local. Os municípios no Brasil Colonial
tinham uma estruturação jurídica semelhante aos da metrópole.

Fundar e organizar municípios no Brasil foi para Portugal um fator
de apreensão. De um lado foi uma decorrência necessária do
povoamento e defesa da terra, de sua exploração e das necessidades
de tributação e arrecadação fazendária. Porém, especialmente nos dois
primeiros séculos de colonização, as. relações entre os conselhos
municipais e o governo central, seja ct;olonial ou metropolitano, foram
muitas vezes de tensão. A amplidão do território gerou o isolamento e o
autonomismo das povoações, característica que buscavam resguardar,
defendendo seus interesses locais. As Câmaras Municipais adquiriram

4 FORTES. Amyr Sorges; WAGNER. João. História administrativa. jurídica e eclesiástica
do Rio Grande do Sul. Porto Alegre: Globo. 1963. p. XIV-XVI.
5 "A agência negociadora que freqüentemente representava os interesses brasileiros era o
Senado da Câmara. A elegibilidade dos que serviam em tais cargos públicos. assim como
a elegibilidade daqueles que votavam. baseava-se no rigoroso critério que a limitava aos
homens bons. Isto significou que não apenas as principais famílias da vila. cidade ou
região eram representadas na câmara. mas ainda que a câmara advogava. articulava e
protegia os interesses das elites locais. Tais conselhos municipais usufruíam de grande
autonomia e eram mais poderosos que seus equivalentes na América Espanhola.
possuindo uma jurisdição mais extensiva. Vice-reis e governadores os negligenciaram.
incorrendo em risco próprio. conscientes de que pessoas influentes na colônia tinham
linha direta de comunicação com a corte. cujas reclamações poderiam facilmente ganhar
os ouvidos de um ministro poderoso ou do próprio rei". RUSSEL-WOOD. A. J. R. Centros
e periferias no mundo luso-brasileiro. 1500-1808. Revista Brasileira de História. São Paulo:
ANPUH. v.18. n, 36. p. 208-209.1998.
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prestígio enquanto representantes dos interesses do poder local,
defrontando-se com as políticas da administração central muitas vezes
nocivas a estas motivações. De certa forma, as câmaras foram os
primeiros centros de expressão das tendências nativistas no Brasil, e
implementaram, ao longo do tempo, movimentos que buscavam uma
maior independência ou até a ruptura política com a Metrópole.

Muito cedo, no Brasil, as Câmaras tiveram consciência de suas funções e
principalmente do papel relevante que deviam desempenhar no processo
de colonização que aqui se iniciava. Organização eminentemente
popular, dotada de aptidões variadas e provida de uma capacidade de
adaptação admirável, logo relacionou-se com o meio, pondo-se em
contato íntimo com as necessidades locais. Quando qualquer outro
aparelho administrativo ainda titubeava ensaiando formas de expressão
em longas experiências, já o Município funcionava com notável destreza.
Duas condições colocavam o Conselho nesta situação: o ser composto
pelos próprios moradores e o ter seu campo de ação limitado aos
respectivos termos. As determinações, pois, tinham um território definido
e uma população conhecida sobre as quais recaíam; não se perdiam no
vago colonial onde se volatizavam os propósitos por mais viáveis que
parecessem"."

Conforme o historiador Caio Prado Jr., as Câmaras Municipais
repetiram no Brasil as instituições do Reino, com a criação de órgãos
eletivos para a administração local. As câmaras, em Portugal, já tinham
perdido a maior parte de sua importância quando se iniciou a
colonização do Brasil. Mas suas congêneres da colônia adquirirão,
desde logo, um poder considerável. "É fácil explicá-I o pelo isolamento
em que viviam os colonos e a debilidade de uma administração
longínqua e mal representada aqui por donatários indiferentes por tudo
quanto não fosse a percepção de proveitos pecuniários. Grande parte
dos negócios públicos, inclusive matérias relevantes de caráter geral,
eram tratados e resolvidos nas Câmaras, que chegaram num momento
a legislar sobre quase todos os assuntos governamentais. Isto vai
desaparecer com a nova ordem instituída em meados do séc. XVII.
Os representantes diretos do poder real irão aos pouco reivindicando
para si toda a autoridade, e acabam transformando as Câmaras em
simples executoras de ordens deles emanadas". O poder local sofreu
um grande golpe com a introdução dos juízes de fora no Brasil, em
substituição aos juízes ordinários de eleição popular.

6 ZENHA, E. o Município no Brasil (1534-1700). São Paulo: Instituto Progresso Editorial,
1948. p. 108.
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Além de suas funções jurisdicionais, cabia aos juízes a presidência das
Câmaras. É em 1696 que são criados os primeiros juízes de fora de
nomeação do Rei: na Bahia, no Rio de Janeiro e em Pernambuco. Na
Bahia (capital então do Brasil) foi-se mais longe, pois nessa época
deixaram os vereadores de ser eleitos, passando a ser escolhidos por
nomeação régia. Além destas, ainda outras medidas indicam a
progressiva centralização da administração pública em benefício do
poder régio e em detrimento da autonomia local"."

A administração colonial implementada por Portugal no Brasil
apresentou uma natureza complexa. Para valorização das terras e
inserção nos quadros do comércio ultramarino e europeu.' a metrópole
realizou um investimento maciço voltado ao deslocamento dos colonos,
montagem das unidades de produção colonial, da defesa da terra e da
organização de um aparelho administrativo e militar. Portugal buscou
adaptar a realidade colonial às instituições metropolitanas, cuja
fundamentação político-administrativa fundava-se no regime absolutista,
em que o rei, de forma soberana, exercia o poder do Estado. Com a
Revolução dos Avis no final do século XIV, as Ordenações Afonsinas
(Afonso V, 1438-1481) e Manuelinas (O. Manuel, 1495-1521) adaptaram
a legislação lusitana a um Estado Nacional centralizado e burocratizado,
em que a autoridade está identificada com a vontade do monarca e com
a assessoria do Conselho do Rei. A organização política centralizada
em torno do Estado absoluto foi o modelo implementado na Colônia.
Através da delegação de poderes aos seus funcionários, a monarquia
portuguesa organizou um aparelho ~administrativo colonial que serviu
eficientemente aos interesses metropolitanos.

As dificuldades financeiras de Portugal nas primeiras décadas
após o descobrimento do Brasil fizeram com que O. João 111decidisse
transferir para particulares os pesados encargos da colonização. O
Estado lusitano doou títulos e terras, concedeu privilégios e poderes
para a colonização particular em troca da ocupação do território.
Conforme a legislação portuguesa, as capitanias eram constituídas com
base em dois estatutos jurídicos tradicionais: a Carta de doação, pela
qual o rei doava efetivamente a terra, e o no Fora/, em que estavam
registrados os direitos e obrigações do donatário, que recebia a terra
para ser administrada e não como doação." As donatarias constituíram
um regime politicamente descentralizado, fundado em unidades

7 PRADO JÚNIOR, Caio. História econômica do Brasil. 30. ed. São Paulo: Brasiliense,
J984. p.51-52. '

DIAS, Malheiro. A época colonial. In: HOLANDA, Sérgio Buarque de (org.). História geral
da civilização brasileira. São Paulo: DIFEL, tomo 1, p. 93.
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autônomas, como se fossem grandes empresas responsáveis pela
administração, produção, distribuição de sesmarias aos colonos,
edificação de vilas e aplicação da justiça. A causa do fracasso deste
sistema baseado na delegação de poderes pelo rei a particulares foi a
incompatibilidade entre um regime excessivamente descentralizado e os
interesses mais amplos da colonização enquanto uma empresa
mercantil voltada à exploração colonial e enriquecimento da metrópole.
O Estado lusitano foi obrigado a participar diretamente da exploração
colonial através da centralização do esforço colonizatório. Além do
fracasso de doze das catorze capitanias estabelecidas no Brasil a partir
de 1534, o que preocupou as autoridades portuguesas foi o excessivo
autonomismo gerado pela fragmentação do poder com os donatários o
que poderia alimentar o desejo de fugirem ao controle real e se
rebelarem frente ao pacto colonial.

Para Sérgio Buarque de Holanda, o Governo Geral9 marcou o
desfecho da tentativa de exploração do Brasil por meio da iniciativa
particular. O vulto da empresa desbravadora e a ambição de nações
também desejosas de conquistas ultramarinas impuseram daí a
participação direta e intensiva do poder monárquico. Tomé de Souza
chegou em março de 1549 à Bahia, tornando-se o primeiro
governador-geral que iniciaria uma nova administração sob intervenção
estatal e não mais ligada à exploração particular que caracterizou as
Capitanias Hereditárias. Caberia ao governo central prestar favores e
ajudar as povoações, ministrando-Ihes justiça 10, além de prover nas
coisas que cumprisse ao serviço de Sua Alteza e aos negócios da
Fazenda Real. Segundo esse autor, a tendência para a centralização do
poder na prática jamais se realizará cabalmente durante todo o período
colonial em termos de exercício indiviso pelo governador. Assistiam-no,
com grande soma de atribuições próprias e intransferíveis, os
encarregados nos negócios da Justiça (Ouvidor-Geral) e da Fazenda

(Provedor-Mor) 11.

31

A justiça municipal tinha suas atribuições definidas nas Ordenações
Manuelinas, Livro I, tít. 44, vigentes no Brasil até 1603, e nas
Ordenações Filipinas, Livro I, tít. 65, além da legislação extravagante.
Deve-se recordar que, além destes dispositivos legais, que diziam
respeito à sua jurisdição e competência, aplicavam também, conforme a
matéria e a capacidade intelectual dos julgadores e seus assessores
jurídicos (quando os havia), o direito comum, o costume e a
jurisprudência. Excepcionalmente apareceram nas sentenças dos juízes
ordinários invocações da doutrina jurídica, reveladoras de um nível mais
sofisticado de domínio do direito (... ). A esfera desta justiça concedida
municipal limitava-se, pela alçada para ela admitida nas Ordenações, a
causas de menor monta. A matéria julgada era de temas cíveis (família,
sucessões, propriedade e obrigações contratuais) e crímlnaís."

As Câmaras no Brasil Colônia, além da administração dos
impostos criados pela metrópole, lançaram por

sua conta taxas e arrecadações, o que demonstra inegavelmente uma
certa tendência ao autogoverno (... ) Não obstante, a partir de finais do
século XVII e início do XVIII, o exacerbado poder político e econômico
das Câmaras Municipais Ultramarinas foi sendo progressivamente
cerceado pela metrópole. A primeira medida neste sentido foi a criação,
nas principais cidades coloniais do Império, do cargo de Juiz de Fora,
aumentando desta forma o poder de i,!;lterferência dos funcionários régios
a nível do governo local.13 ~

Conforme Oliveira Viana,

em nosso povo, a organização política dos núcleos locais, feitoria ou
arraial, não é posterior ou mesmo concomitante a sua organização social.
É-lhe anterior. Nasce-Ihes a população já debaixo das prescrições
administrativas. É o caso de São Vicente e Santo André da Borda do Campo.
Funda-os Martim Afonso de Souza, logo ao lançar os germes primeiros
da colonização do Sul. Neles constrói, desde o seu início, o pelourinho a
alfândega, todos os elementos essenciais da aparelhagem adrrunistrativa.l"

9 Intervenção do Estado português no sentido de centralizar as atividades colonizatórias
no Brasil, através da sistematização da exploração colonial e intervenção na estrutura
básica para o funcionamento colonial a partir da aplicação do erário régio lusitano. O
Governo Geral nasce do fracasso da colonização particular através das Capitanias
Hereditárias, consistindo esta intervenção estatal no nascimento das práticas
patrimonialistas no Brasil.
10 "A justiça real especializada começou a delinear-se com o crescimento e sofisticação do
aparelho estatal, primeiro em Portugal, depois estendendo-se ao Brasil. Assim ocorreu
com a justiça militar, os juizes especializados na área fiscal e os de águas e matas, os
dois últimos exercidos, durante muito tempo, cumulativamente pela magistratura ordinária,
como os juizes de fora e ouvidores. Os julgados de órfãos e de defuntos e ausentes,
separados ou reunidos, foram, no século XVIII, quando foi possivel, retirados da esfera
dos juizes ordinários das cãmaras municipais e passados para a dos juizes de fora".

11 HOLANDA, Sérgio Buarque de. História geral da civilização brasileira. São Paulo:
Difusão Européia do Livro, tomo 1, p. 109-111.
12 WEHLlNG, Amo; WEHLlNG, Maria José. A justiça colonial: fundamentos e formas.
Revista da SBPH. Curitiba: Sociedade Brasileira de Pesquisa Histórica, p. 11, 2000.
13 BICALHO, Maria Fernanda. As Cãmaras Municipais no Império Português: o exemplo
do Rio de Janeiro. Revista Brasileira de História. São Paulo: ANPUH, v. 18, n. 36, p. 258-t59,1998.
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Constata-se que os municípios no Brasil Colonial tinham uma
estruturação política e jurídica semelhante à da metrópole. As dinâmicas
e contradições da estrutura burocrática colonial foram estudadas de
forma incisiva por Caio Prado Júnior, que relaciona a complexidade dos
órgãos administrativos coloniais com

a confusão de funções e competência; a ausência de método e clareza
na confecção das leis, a regulamentação esparsa, desencontrada e
contraditória que a caracteriza, acrescida e complicada por uma
verborragia abundante em que não faltam às vezes até dissertações
literárias; o excesso de burocracia dos órgãos centrais em que se
acumula um funcionalismo inútil e numeroso, de caráter mais
deliberativo, enquanto os agentes efetivos, os executores, rareiam; a
centralização administrativa que faz de Lisboa a cabeça pensante única
em negócios passados a centenas de léguas que se percorrem em
lentos barcos a vela; tudo isto, que vimos acima, não poderia resultar
noutra coisa senão naquela monstruosa, emperrada e ineficiente
máquina burocrática que é a administração colontal."

Já Hélio Vianna observa que no século XVII, com a adoção das
Ordenações Filipinas, assumiram novo aspecto legal as
municipalidades brasileiras. Embora fossem reduzidas algumas de
suas atribuições, continuaram ao seu encargo os assuntos de ordem
local, de natureza administrativa e policial, e mesmo alguns
judiciários 16. Evoluíram, portanto, as antigas Vereações ou Conselhos

'5 PRADO JR., Caio. Formação do Brasil contemporãneo. 15. ed. São Paulo: Brasiliense,
1977.
'6 Os órgãos supremos da Justiça no período colonial eram: o Desembargo do Paço (ou
Mesa do Desembargo do Paço), que era o tribunal máximo do Reino, podendo rever
decisões da Casa da Suplicação (órgão máximo nas questões civeis e criminais)
sediada em Lisboa; os Tribunais de Relação, subordinados a estes. Em cada comarca,
a autoridade máxima era o ouvidor-geral, o qual era obrigado a residir na localidade
sede da comarca. "O ouvidor-geral exercia ainda as funções de corregedor; de provedor
das fazendas dos defuntos e ausentes, capelas e residuos; de comissário de policia,
além de outras atribuições que Ihes foram sendo acrescidas, como a participação em
órgãos colegiados (Junta da Fazenda Real e a Junta da Justiça Criminal). Subordinadas
ao ouvidor estavam as câmaras. Como já pôde ser visto, a administração da Justiça nos
casos que diziam respeito a infrações de pequena gravidade era de alçada da câmara e
de seus oficiais: o juiz de fora, os juizes ordinários, os juizes vintenários, o juiz de
órfãos e os juizes das sesmarias. Paralelamente ao Desembargo do Paço e à Casa da
Suplicação, existia a Mesa da Consciência e Ordens. Enquanto tribunal especial, era
responsável pelo julgamento de causas cíveis e criminais que envolvessem ordens
militares e as questões referentes aos bens de falecidos sem herdeiros, com herdeiros
ausentes ou quando estes fossem menores." MIRANDA, Márcia. Continente do Rio
Grande: administração pública no período colonial. Porto Alegre: Assembléia Legislativa
do Rio Grande do Sul, 2000. p. 78.
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de Vereadores, organizando-se em Câmaras Municipais,
excepcionalmente, mas sem que isto significasse novas prerrogativas,
intituladas Senado da Câmara. Compunham-nas dois juízes ordinários,
servindo um de cada vez, eletivos, com os três vereadores também
eram eleitos, os oficiais da Câmara, inclusive o procurador
(encarregado de representá-Ia, das obras públicas e das multas), o
tesouro e o escrivão. A partir de 1696 apareceram no Brasil os juízes
de fora, nomeados pelo Rei, para os municípios mais importantes, em
substituição aos juízes ordinários. Cabia-Ihes presidir a Câmara.
Também de nomeação eram os demais funcionários municipais: o juiz
de vintena, os almotáceis, depositários e quadrilheiros. Com o correr
do tempo, transformaram-se os últimos em pedestres, guardas ou
policiais. Agiam as Câmaras por intermédio de posturas e editais. De
seus atos havia recurso para autoridades superiores, como o Conselho
Ultramarino, os corregedores de com arca, Ouvidores-gerais ou da
própria comarca. Em casos excepcionais, reuniam-se com outras
autoridades administrativas e os homens bons, em importantes juntas
gerais. Podiam, também, nomear procuradores na Corte. Muitas
vezes, determinava o Rei que as Câmaras fossem ouvidas em
assuntos de interesse comum ou próprio. Competia-Ihes ainda
registrar, em seus livros, os atos régios que dissessem respeito à
administração do Estado. Vianna ressalta que, com tantas atribuições,
era natural que muitas vezes delas exorbitassem, assumindo atitudes
discricionárias, que têm sido int~pretadas como manifestações de
autonomia. Também podia ocorrer que entrassem em conflito com
Governadores-Gerais ou subalternos, Capitães-Mores, Ouvidores e
outras autoridades. Várias vezes foram, por seus excessos,
censuradas pelos Reis. Mas também, noutras ocasiões, prevaleceram
os seus pontos de vista. Explica-se essa atitude de relativa
liberdade pela distância em que se encontravam, pela dificuldades
de comunicação então vigentes, fraqueza dos governadores ou
dos donatários e seus prepostos, a que teoricamente deviam
submeter-se;"

3 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO IMPÉRIO

Com a realização da Independência em 1822, de forma pacífica
em relação à América Latina, D. Pedra I foi proclamado Imperador do
Brasil.

17 VIANNA, Hélio. História do Brasil. São Paulo: Melhoramentos, 1977. p. 249-250.
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Proclamou-se a Independência mas o regime monárquico transplantado
da Europa continuou no Brasil. No momento da Independência não se
pôs o problema de forma política. Com a ideologia monárquica
enraizada, a maioria do povo brasileiro e os políticos apoiaram o líder da
emancipação política do Brasil, que era um príncipe. Mesmo os
elementos mais radicais concentravam-se mais na idéia do federalismo
do que propriamente da República com todas as suas implicações
democráticas."

Parece inegável que, reflete Sérgio Buarque de Holanda, para
realçar a posição da unidades territoriais mais amplas, sucessoras das
primitivas capitanias, tendera-se a um amesquinhamento e até a uma
nulificação dos corpos municipais, como se apenas nas primeiras se
aninhasse o princípio da autonomia regional. Os passos iniciais nesse
sentido correspondem naturalmente à liquidação progressiva do
absolutismo reinol começando por afetar as instituições ainda mal
naturalizadas na terra ou de adaptação difícil às exigências da nova
ordem de coisas. Atribui-se, de ordinário, aos homens de 1834 o
aniquilamento dos corpos municipais, que tamanha latitude de poderes
tiveram nos séculos da colonização. O certo, porém, é que o declínio na
importância dessas corporações já vinha implícito na própria
Constituição, que previa uma ingerência, ainda que mal-determinada,
nos negócios dos municípios. Depois da lei de 22 de setembro de 1828,
que, juntamente com o tribunal da Mesa de Consciência e Ordens,
aboliu o de Desembargo do Paço, por onde se expediam objetos de
economia municipal, impõe-se uma redefinição das atribuições dos
Conselhos, que equivaleria, em última análise, a limitá-los.

A tradicional indistinção, em nossas Câmaras, entre as funções
políticas, jurídicas e administrativas, revelara-se claramente
incompatível com os ideais dos tempos novos, que exigem uma rigorosa
divisão de tais funções. A lei de 1Q de outubro de 1828, que reduz afinal
as Câmaras, em seu artigo 24, a "corpo rações meramente
administrativas", sem qualquer jurisdição contenciosa, vem atender, por
um lado, e consagrar esses ideais. Por outro lado, deixa-Ihes escassos
recursos para cumprirem as obrigações antigas e novas. É inevitável
que, reduzidas, assim, à impotência, já não estejam mais à altura de
fazer valer suas altas pretensões. Tanto mais quanto sua força antiga ia
fundir-se na das províncias, dotadas agora de um leqislaflvo absorvente.
Ao restringir o que restava de tamanha pujança, e agora em favor das
assembléias provinciais, que passam a legislar sobre impostos,

18 RIBEIRO JUNIOR, José. O Brasil monárquico em face das repúblicas americanas In:
MOTIA, Carlos Guilherme (org.). Brasil em perspectiva. São Paulo: DIFEL, 1984. p. 151.
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despesas e empregados municipais, ou, não raro, julgam-se
competentes para criar e revogar posturas, sem dependência de
iniciativa das mesmas Câmaras, o Ato Adicional não fez senão reforçar
uma situação de fato já existente, e que se impusera cada vez mais,
depois do estabelecimento do sistema representativo."

Lembremo-nos que a emancipação política realizada pelas
categorias dominantes interessadas em assegurar a preservação da
ordem estabelecida, cujo principal objetivo era romper o sistema colonial
no que ele significava de restrição à liberdade de comércio e à
autonomia administrativa, não ultrapassou seus próprios limites, A
ordem econômica foi preservada e a escravidão rnantida. A nação
independente continuou subordinada à economia colonial, passando do
domínio português à tutela britânica. A fachada liberal construída pela
elite europeizada ocultava a miséria e escravidão da maioria dos
habitantes do país. Conquistar a emancipação definitiva da nação,
ampliar o significado dos princípios constitucionais foi tarefa relegada
aos pósteros."

Após a Independência do Brasil, com as leis de 20 de outubro de
1823 decretadas pela Assembléia Constituinte e pela Constituição
outorgada por D. Pedro I em 1824, foram fixadas as relações entre o
centro e a periferia. O presidente da Província era nomeado pelo
governo central, detendo amplos poderes, em sintonia com a
centralização política voltada à consolidação do Estado Nacional".
A ação do Estado imperial sobre as províncias deu-se mediante dois
movimentos combinados: uma~ centralização da política e uma
concentração da economia. Tanto um processo como o outro orientam-
se para favorecer as oligarquias ou bloco oliqárquico central. 22

Na análise de Sandra Pesavento, a abdicação de D. Pedro I e a
instituição da regência marcaram o momento em que a camada
dominante nacional assumiu de fato o controle do processo político do
país. Os latifundiários escravistas e os setores responsáveis pelo surto
cafeicultor defendiam uma monarquia unitária e centralizada nos
princípios da Carta Constitucional de 1824. Do centro emanavam ordens

19 HOLANDA, Sérgio Buarque de. A herança colonial: sua desagregação. In: __ o

(coord.). História geral da civilização brasileira. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, tomo 11,vol,
1, 1993. p. 24-25.
20 COSTA, Emília Viotti da. Introdução ao estudo da emancipação política do Brasil. In:
MOTIA, Carlos Guilherme (org.). Brasil em perspectiva. 14. ed. São Paulo: DI FEL, 1984,
~. 125.
2: VIZENTINI, op. cit., p. 25.

CARNEIRO, Newton. A identidade inacabada: regionalismo político no Rio Grande do
Sul. Porto Alegre: Edipucrs, 2000. p. 35.
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para as províncias do Império, e das regiões periféricas afluíam recursos
para o Rio de Janeiro. No Rio Grande do Sul, o período pós-
independência foi marcado pelo desenvolvimento da pecuária orientada
para o charque, consagrando-se a produção periférica e subsidiária da
economia sulina, fornecedora do mercado interno brasileiro.
Politicamente, já desde o primeiro reinado faziam-se sentir os efeitos do
centralismo. O presidente da província era nomeado pelo centro e
governava em função dos interesses da aristocracia cafeeira. Neste
sentido, a aristocracia sulina teve seus interesses duplamente
contrariados: no plano político, os grupos locais requeriam participação
na vida governamental do país. Com a perda da Província Cisplatina em
1828, a perda do gado uruguaio, que não mais foi dirigido para as
charqueadas rio-grandenses e sim para os saladeros platinos, provocou
grandes perdas para a economia regional. A constituição de 1824
estabeleceu que a arrecadação das províncias reverteria ao governo
central, sendo canalizada para a economia cafeeira em ascensão em
detrimento da pecuária-charqueada sulina. Além disto, o Rio Grande do
Sul poderia ser comparado a uma "estalagem do Império", pois fornecia
soldados, cavalos e alimentos durante as lutas fronteiriças, além de não
receber indenização pela desorganização da produção e perdas nos
contínuos conflitos no Prata.23

Com a abdicação de D. Pedro I em 1831, as reformas de caráter
liberal que almejam maior autonomia político-administrativa provincial
proliferam pelo Brasil. No Rio Grande do Sul, a elite estancieira
confrontou o governo central, iniciando um movimento de grande
significado para a formação da cultura política regional: a Revolução
Farroupilha. O conflito armado com o centro só foi encerrado em 1845.
A anistia geral e a paz honrosa concedida aos farroupilhas estava
relacionada ao poder militar rio-grandense frente à gravidade da
conjuntura política na Argentina e no Uruguai. A participação dos
efetivos sediadosno Rio Grande do Sul, mostrou, inclusive durante a
Guerra do Paraguai, ser essencial para os objetivos da política externa
brasileira em relação aos vizinhos platinos.

As Assembléias Legislativas Provinciais foram criadas pelo Ato
Adicional de 1834, que também extinguiu os Conselhos Gerais de
Província. O Ato Adicional foi uma reforma da Constituição Política do
Império do Brasil. Os 36 membros da Assembléia eram eleitos nos
mesmos moldes dos deputados gerais, pelo voto censitário, em dois
turnos. A partir de 1855, o voto tornou-se distrital, O Ato Adicional

entregou diversas atribuições às Assembléias, que passaram a
gerenciar os recursos provinciais, a responder administrativamente pela
educação, saúde, obras públicas, estradas e navegação no interior da
Província, criação e supressão de cargos públicos e nos municípios,
fixação da força policial, autorização para as Câmaras Municipais e o
Governo Provincial contrair empréstimos, organização da estatística da
Província, catequese e civilização dos indígenas, o estabelecimento de
colônias, entre outros assuntos. Além disso, detinham a atribuição de
deliberar sobre os assuntos municipais - os orçamentos, posturas e
demais .proposituras municipais tornaram-se matérias de deliberação
exclusiva das assembléias provinciais, reduzindo-se as câmaras
municipais a órgãos consultivos. O Ato Adicional também dava poderes
às Assembléias Legislativas Provinciais para decidir sobre a suspensão
do exercício das funções e também demissão de magistrados.

As legislações e intervenções via poder real, no sentido de
restringir a atuação das câmaras municipais, que buscavam estabelecer
políticas públicas voltadas aos interesses das elites locais, foi uma das
características que sobressai no conflito autonomia local versus
centralização nos quadros do sistema colonial mercantilista. Porém, foi
no Brasil pós-independência, especialmente a partir do ato adicional de
1834, que efetivamente o poder local sofreu um duro golpe frente às
suas pretensões de autonomia. A centralização advinda da atuação das
Assembléias Legislativas Provinciais restringiu as possibilidades
orçamentárias de uma autogestão fi~nceira em nível municipal. Mas os
debates em torno das esferas de poder local, regional, nacional e
internacional permanecem contemporâneos, envolvendo múltiplas
variáveis de considerável complexidade e de indispensável reflexão na
direção de harmonizar a essência do problema: o convívio político dos
homens em sociedade.

23 PESAVENTO, Sandra. História do Rio Grande do Sul. Porto Alegre: Mercado Aberto,
1980. p. 37-38.
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